   LEI Nº 5.151 – 15 DE ABRIL DE 2002

Autoriza a doação de terreno ao Senhor João Romão Borges


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar ao Senhor “João Romão Borges”, o lote 04 da quadra 06, cadastrado sob o nº 27-38-0433-000-000, situado na Avenida Francisco de Paula Ferreira (Xixico Marciano), Bairro Residencial Gramado, com uma área de 420,00 m² (quatrocentos e vinte metros quadrados), medindo 15,00 metros de frente e de fundo por 28,00 metros de cada lado, procedendo de documento registrado no Cartório de Registro de imóveis sob o nº 2/40.894, Livro 2-C/U.


Art. 2º - O imóvel destina-se ao pagamento de parte da indenização referente à desapropriação de um terreno constituído dos lotes 01, 02 e 22 a 38 da quadra 01; e 17 a 30 da quadra 02; localizados na Rua Pedro Castorina, Bairro Bela Vista.


Parágrafo único. Os imóveis compostos pelos lotes nºs 30 e 31 da quadra 01, situados na Rua Pedro Castorina, Bairro Bela Vista, passam a pertencer ao Município de Patos de Minas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de abril de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

